
Mat 19266, AILTON SOARES, GED Nível VIII, a partir de 
01/07/2009, até 24/09/2009

Mat 19968, MAGALY NUNES JACOB, GED Nível VIII, a partir 
de 01/07/2009, até 24/09/2009

Mat 19244, RICHARDS DE FREITAS CHAVES, GED Nível IX, 
a partir de 01/07/2009, até 24/09/2009

Mat 19241, ROBERTA SALITURI DA COSTA ATHAYDE, GED 
Nível VIII, a partir de 01/07/2009, até 24/09/2009

(Decisão nº 3625/2009);
Mat 14024, MIRIAM APARECIDA MARÓCOLLO, GED Nível 

IV, a partir de 24/09/2009, até 27/09/2009
Mat 17053, PRISCILA PANICA, GED Nível I, a partir de 

24/09/2009, até 27/09/2009
Mat 19205, RAFAEL PABLO TEIXEIRA, GED Nível VI, a partir 

de 24/09/2009, até 27/09/2009
(Decisão nº 3626/2009);
Mat 14481, ANTONIO CARLOS DA SILVA, GED Nível X, a 

partir de 07/10/2009
Mat 19958, CARLOS EDUARDO ROMÃO, GED Nível VII, a 

partir de 01/10/2009
(Decisão nº 3627/2009);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 28/10/2009
CESSANDO a gratificação de representação atribuída ao 

servidor abaixo relacionado, na seguinte conformidade:
Nome: AJURICABA DE SOUZA MENEZES
RG: 6317989  Matrícula: 19973
Gratificação: Jornalista
Cessada a partir de: 27.10.2009

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação ao servidor abaixo relacionado, na seguinte confor-
midade:

Nome: PAULO ROGERIO DOS SANTOS
RG: 15682875-3
Gratificação: Assistente Legislativo Administrativo

TORNANDO SEM EFEITO o despacho publicado em 
09.10.2009 que cessou gratificação de representação atribuída a:

Nome: SOLANGE VOLPE CASSIOLATTO
RG: 8980875  Matrícula: 19962
Gratificação: de Assessor Especial Parlamentar, tendo em 

vista a Decisão nº 3597/2009, da Mesa.

DE 28/10/2009
Processo RGE nº 3743/09.
Interessado: ELETRO TERRÍVEL LTDA.
Assunto: Aquisição de luminárias e outros - Atraso na 

entrega dos bens - remessa de ofício - oportunidade para 
apresentação de defesa prévia - Aplicação de penalidade de 
multa por mora

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelos artigos 3º, inciso I e 
artigo 7º, ambos do Ato nº4/2000 da Mesa Diretora combinado 
com o artigo 86, “caput” da Lei Federal nº8.666/93;

CONSIDERANDO o Relatório de Ocorrência com Forne-
cedor e respectiva Regularização (fls. 413 e 418), dando conta 
de que o item “h” (380 unidade de calha de sobrepor) da Auto-
rização de Compra nº 248/09 (fls. 392/395) foi entregue pela 
contratada com atraso de 5 (cinco dias);

CONSIDERANDO a informação prestada pelo diretor do 
Serviço Técnico de Engenharia Manutenção e Conservação, 
de fls. 419, atestando que o atraso na entrega do bem em 
questão gerou prejuízo a esta Administração, “...deixando sem 
iluminação a garagem do subsolo do prédio da ALESP, o que 
dificultou a execução dos serviços no local além de oferecer 
riscos à segurança”;

CONSIDERANDO que, por meio do ofícios SGA nº 742 e 
879 (fls. 415 e 423), devidamente recebidos aos 29 de setembro 
de 2009 e 28 de outubro de 2009 (fls. 416 e 424), foi dada 
oportunidade à contratada para reparar a irregularidade então 
constatada por este Poder, bem como apresentar defesa prévia 
face à intenção deste Poder em aplicar penalidade;

CONSIDERANDO os cálculos apresentados pelo Serviço 
Técnico de Contabilidade da ALESP, de fls. 421;

CONSIDERANDO a resposta apresentada pela contratada, 
protocolada nesta data e acostada às fls. 425, tomando ciência 
dos termos do procedimento instrutório de aplicação de pena-
lidade por atraso na execução do objeto acima mencionado e 
esclarecendo que “nada tenho a opor em relação intenção (sic) 
de aplicação de pena de multa por mora, no valor de R$ 279,30 
(duzentos e setenta e nove reais e trinta centavos). Por este 
motivo abro mão desde já da apresentação de defesa prévia”;

DECIDE aplicar à empresa ELETRO TERRÍVEL LTDA. pena 
de MULTA por mora na execução integral do objeto, no valor de 
R$ 279,30 (duzentos e setenta e nove reais e trinta centavos).

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO: RGE 3644/09
CONTRATANTE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: MULTPAPER - DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS 

LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE PAPEL SULFITE
VALOR: R$ 13.425,00 (TREZE MIL E QUATROCENTOS E 

VINTE E CINCO REAIS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339030 - MATERIAL 

DE CONSUMO
ASSINATURA: 09/10/2009
(REPUBLICADO POR SAÍDO COM INCORREÇÕES)
DF-DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO.

COMUNICADO DO PREGOEIRO
DE 28/10/2009
Acha-se reaberta, com instrumento convocatório para ser 

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71, andar 
térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro Álvares 
Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521 e 3886-
6872, no horário das 12 às 19 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 49/2009 - Processo RGE nº 4472/09
Objeto: contratação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte para o fornecimento de equipamentos e aces-
sórios fotográficos.

Abertura: 13/11/2009, às 14h (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observação:
O edital estará disponível também na Internet ( www.al.sp.

gov.br ).

III - APROVAR a realização das despesas decorrentes no 
valor de R$ 23.491.353,60 (vinte e três milhões quatrocentos e 
noventa e um mil, trezentos e cinqüenta e três reais e sessenta 
centavos), nos termos da informação, cálculos contábeis e 
reserva financeira, efetuados pelo Departamento de Finanças, a 
fls. 1472, fls. 1469/1470 e fls. 1468. respectivamente; e

IV - DELEGAR competência ao senhor Secretário Geral 
de Administração para representar este Poder na assinatura 
do referido termo de aditamento, o qual deverá ser publicado, 
consoante determina a legislação vigente.

(Decisão nº 3614/2009);

DE 28/10/2009
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

MARIA ANGELA ANDREOTTI MAINENTE D’AGOSTINI, RG 
nº 10153773, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
Assessor Chefe de Gabinete de Liderança, do SQC-I do Quadro 
da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de 
que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº 3616/2009);
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, do 
artigo 201, § 9º da Constituição Federal e do artigo 2º, § 2º da 
Lei Complementar nº 1.010/2007, a senhora MARIA ALVINA DE 
SOUZA, RG. nº 7.215.502, Matrícula nº 3716, na função-ativida-
de de Auxiliar de Acabamento, contratada com base no artigo 
1º, inciso II da Lei 500/74, do SQF II do quadro desta Secretaria, 
visto contar com 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 21 
(vinte e um) dias de serviço público e 07 (sete) anos, 11 (onze) 
meses e 28 (vinte e oito) dias de serviços prestados junto à 
iniciativa privada, conforme certidão do INSS, perfazendo um 
total de 36 (trinta e seis) anos, 10 (dez) meses e 18 (dezoito) 
dias de serviço, como consta do Título de Liquidação de Tempo 
de Serviço nº 133/09, expedido por esta Secretaria em 01 de 
outubro de 2009, ficando-lhe assegurado os proventos mensais 
correspondentes a:

1) Vencimento básico;
2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 

do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/96;
3) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/93;
4) Adicional por Tempo de Serviço, incidente sobre os Itens 

1, 2, e 3;
5) Sexta-Parte incidente sobre os Itens 1, 2, 3 e 4;
6) Adicional de Insalubridade atinente a 60/60 (sessenta, 

sessenta avos) de 40% (quarenta por cento) do valor de dois 
pisos nacionais de salários, concedido nos termos da Lei Com-
plementar 432/05.

Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 
de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.

(Decisão nº 3617/2009);
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05 e 
no artigo 201, § 9º da Constituição Federal, a senhora ROSY 
MARI ROMERO, RG. nº 5.161.623, Matrícula nº 3220, Agente 
Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos, efetiva do 
SQC - II do quadro desta Secretaria, visto contar com 28 (vinte 
e oito) anos, 08 (oito) meses e 02 (dois) dias de serviço público 
e 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 15 (quinze) dias de serviço 
prestado junto à iniciativa privada, conforme certidão do INSS, 
perfazendo um total de 31 (trinta e um) anos, 02 (dois) meses 
e 17 (dezessete) dias de serviço como consta do Título de 
Liquidação de Tempo de Serviço nº 113/2009, expedido por esta 
Secretaria em 10 de setembro de 2009, ficando-lhe assegurados 
os proventos mensais correspondentes a:

1) Nível VII, Grau E, da Escala de Classes e Vencimento 
anexo VIII, a que se refere o artigo 68 da Resolução nº 776/96;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/96;

3) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/93;
4) Adicional por Tempo de Serviço, incidente sobre os Itens 

1, 2 e 3;
5) Sexta-Parte incidente sobre os Itens 1, 2, 3 e 4;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 3618/2009);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar n.º 180, de 12 de maio de 1978:

AMELIA SILVA RODHENAS DE SIQUEIRA CAMPOS, RG 
nº 9906335-9, para exercer, em comissão, o cargo de Asses-
sor Chefe de Gabinete de Liderança, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente 
da exoneração de MARIA ANGELA ANDREOTTI MAINENTE 
D’AGOSTINI.

(Decisão nº 3619/2009);

DESIGNANDO o Sr. RODRIGO DEL NERO, RG. nº 
19157327-9, ocupante, em comissão, do cargo de Assessor 
Técnico, para, no período de 14 a 18/10/2009, responder pelo 
cargo de Assessor Chefe de Gabinete, em razão de cargo vago.

(Decisão nº 3620/2009);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho - G.E.D., 
de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, de 15 
de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, na 
seguinte conformidade:

Mat 19235, MAURO AMARO DE OLIVEIRA, a partir de 
28/09/2009

(Decisão nº 3621/2009);
Mat 19232, MARIA CECILIA ANDRADE PINTO, a partir de 

28/09/2009
(Decisão nº 3622/2009);
Mat 19237, AGUINALDO APARECIDO CARDOZO, a partir 

de 28/09/2009
(Decisão nº 3623/2009);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho - 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 19265, SIRLENE MARIA MENDES, GED Nível VI, a par-
tir de 01/07/2009, até 24/09/2009

Mat 12597, VALÉRIA CRISTINA PETRELLA, GED Nível X, a 
partir de 01/07/2009, até 24/09/2009

Mat 19437, VIVIANA DE ABREU COSTA GIANESELLA, GED 
Nível VI, a partir de 14/08/2009, até 24/09/2009

(Decisão nº 3624/2009);

5- Requerimento da Bancada do Partido Verde - PV, propondo 
a realização de 4 Audiências Públicas para uma ampla discus-
são sobre o PL 1/2009, de autoria do Senhor Governador, que 
institui a Política Estadual de Mudanças Climáticas - PEMC, pro-
pondo, ainda, que as referidas audiências sejam realizadas nas 
seguintes localidades: 1. Assembleia Legislativa; 2. Região do 
Vale do Paraíba - Município de Taubaté; 3. Região de Campinas 
- Município de Americana; 4. Região de Ribeirão Preto - Muni-
cípio de Ribeirão Preto. Após discussão, os senhores deputados 
deliberaram que as audiências públicas serão realizadas nos 
municípios de Ribeirão Preto, Americana, Santo André, e na 
Capital, na Assembléia Legislativa. Item 6- Requerimento da 
Bancada do Partido Verde - PV, propondo a realização de Audi-
ência Pública para discussão sobre a ampliação do Porto de São 
Sebastião. Aprovado. Para ciência dos senhores deputados: Item 
7- Ofício nº 810/2009, do Deputado José Bittencourt, enviando 
e-mail do Sr. Fábio Junqueira solicitando atenção especial aos 
tratamentos de dejetos de suínos que não têm tratamento 
dentro dos padrões. Item 8- Ofício nº 227/09, da CPI de Danos 
Ambientais da Câmara Municipal de São Paulo, subscrito pelo 
Vereador Goulart, solicitando a averiguação deste Parlamento 
sobre a denúncia de depósito de postes de luz da Companhia 
Bandeirantes de Energia na Rua Coronel Souza Franco, em 
Mogi das Cruzes, onde estariam enterrados transformadores à 
base de óleo ascarel, de alto poder contaminante. Item 9- Ofício 
nº 462/2009, da Coordenação Geral de Petróleo e Gás - CGPEG 
do Ministério do Meio Ambiente, com o seguinte teor: a) infor-
ma a tramitação do licenciamento ambiental do Teste de Longa 
Duração - Bloco BM-S-40, Bacia de Santos, a ser desenvolvido 
pela Petrobrás; b) A fim de garantir ampla participação dos 
interessados no processo de licenciamento ambiental, abre 
prazo para solicitação de audiência pública. Neste tópico, foi 
acatada a sugestão do Deputado Roberto Massafera para 
que a Comissão expedisse convite à Petrobrás a fim de obter 
esclarecimentos sobre o processo de exploração de petróleo 
no litoral paulista. Item 10- Ofício da Associação das Câmaras 
Municipais da Região de Catanduva e Média Araraquarense, 
encaminhando ofício do Vereador Antonio Guilhardo Franquim, 
de IBIRÁ, solicitando o empreendimento de esforços visando a 
alteração do inciso I, do artigo 4º, da Lei Estadual nº 11241, de 
19 de setembro de 2002, de maneira que passe a constar “três 
quilometros do perímetro da área urbana definida por Lei Muni-
cipal, a proibição da queimada da palha de cana de açúcar”; 
o que, segundo informa, atende ao anseio dos moradores das 
áreas circunvizinhas que sofrem sérios transtornos em razão 
de tal prática. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
deu por encerrada a reunião, que foi gravada pelo Serviço de 
Audiofonia e cuja ata eu, Reinaldo Manoel de Oliveira, Agente 
Técnico Legislativo, lavrei e assino após sua Excelência. Aprova-
da em reunião de 27 de outubro de 2009.

a) Deputado Chico Sardelli  - Presidente
a) Reinaldo Manoel de Oliveira - Secretário

Atos Administrativos
ATO DE MESA
DE 28/10/2009
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso das atribuições que lhe conferem as alíneas “a” 
e “f” do inciso II do artigo 14 da XIII Consolidação do Regimen-
to Interno da Assembléia Legislativa - Resolução nº 576, de 26 
de junho de 1970, considerando a instrução dos autos RG nº 
5.552/2009, DELIBERA:

Artigo 1º - O inciso V do artigo 45 do Ato da mesa nº 26, 
de 13 de novembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 45 - ............................
..............
V - proceder ao inventário parcial dos bens móveis cons-

tantes no cadastro, sempre que necessário e desde que não 
exceda a 1.000 itens, bem como inspecionar o inventário 
integral e periódico dos mesmos bens, a ser realizado de forma 
indireta;

...............”
Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-

cação.
(Ato nº 31/2009);

DECISÕES DA MESA
DE 27/10/2009
PROCESSO RGE n° 1675/07
INTERESSADO: Administração
ASSUNTO: Aditamento para fins de prorrogação do prazo 

de execução do objeto do contrato celebrado entre este Poder 
e a empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA., que tem por objeto a prestação de serviços de forneci-
mento e administração de cartões-refeição aos servidores da 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo - ALESP, confor-
me especificações.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista da solicitação de fls. 
1410, complementada pela justificativa de fls. 1458, ambas da 
Divisão de Administração de Recursos Humanos, cujos termos 
acolhe; em face da manifestação do Serviço de Compras enfo-
cando a pesquisa de preços de mercado para o objeto em tela, 
a fls. 1429/1430, complementada a fls. 1438/1439 e fls. 1467, 
as quais subscreve; acolhendo a manifestação da Contratada a 
fls. 1459; considerando o Parecer nº 366-1/2009 e a Manifesta-
ção nº 150-1/2009, exarados pela Procuradoria da Assembléia 
Legislativa a fls. 1446/1453 e fls. 1461/1462, respectivamente; 
à vista da manifestação do Departamento de Finanças, de fls. 
1472, atestando a existência de recursos orçamentários sufi-
cientes para a realização da despesa ora pretendida, a qual é 
compatível com o Plano Plurianual - PPA 2008/2011 - Lei nº 
13.123/2008 (Programa 150 - Processo Legislativo) e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias LDO 2009 - Lei nº 13.124/2008, e 
o atendimento das exigências da Lei Complementar federal nº 
101/2000, em especial no que se refere ao disposto em seu 
art. 16, inciso II, que ora ratifica; e, ainda, em face do encami-
nhamento do Secretário Geral de Administração, a fls. 1473, 
DECIDE:

I - AUTORIZAR, com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93, bem como na Cláusula Quinta da 
avença, o aditamento do contrato firmado entre este Poder e 
a empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA. para fins de prorrogação do prazo de execução de seu 
objeto, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, nos termos 
da proposta comercial de fls. 1459;

II - APROVAR a minuta de termo de aditamento oferecida 
pela Procuradoria da Assembléia Legislativa, às fls. 1463/1465;

para o Senhor Presidente da República a fim de que determine 
ao Ministério da Saúde e à Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA a atualização da legislação referente à água 
envasada, para que passe a contemplar a água dessalinizada 
nas disposições existentes. Foi relator o Deputado Pedro Tobias, 
com parecer favorável. Aprovada conclusivamente a propositu-
ra, conforme parecer do relator. Item 8 (CONCLUSIVA) - Moção 
n.º 13/2009, de autoria do Deputado Marcos Martins, que apela 
para o Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
do Espírito Santo no sentido de que os Deputados Estaduais 
que compõem essa Assembleia Legislativa derrubem o veto 
do Governador do Estado ao Projeto de Lei n.º 236, de 2008, 
que pretende proibir o uso do amianto em território capixaba. 
Foi relator o Deputado João Barbosa, com parecer favorável. 
Aprovada conclusivamente a propositura, conforme parecer do 
relator. Item 9 (CONCLUSIVA) - Moção n.º 25/2009, de autoria 
do Deputado Marcos Martins, que apela ao Senhor Presidente 
da República no sentido de que se aumente o teto de procedi-
mentos do Sistema Único de Saúde (SUS) de terapia renal subs-
titutiva nos municípios paulistas. Foi relator o Deputado Uebe 
Rezeck, com parecer favorável. Aprovada conclusivamente a 
propositura, conforme parecer do relator. Item 10 - Ofício desta 
Comissão requerendo a anexação do PL 330/2009, de autoria 
do Deputado Edson Ferrarini ao PL 181/2009, de autoria do 
Deputado Waldir Agnello, por tratarem de matéria correlata. Em 
votação, aprovado. A seguir foi dada ciência da correspondên-
cia recebida: Item 11 - Ofício da Câmara Municipal de Garça, 
solicitando “gestões junto aos órgãos competentes do Governo 
Estadual no sentido de designar recursos para a compra de 
equipamentos para a Pediatria do Hospital São Lucas”. Item 
12 - Ofício da OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de 
São Paulo comunicando a criação da Comissão de Direito Médi-
co, que terá por propósito, dentre outros, estudos envolvendo 
as atividades médicas, a medicina, a saúde, a ética dos profis-
sionais da saúde e ações judiciais e extrajudiciais envolvendo 
esses profissionais. Item 13 - Ofício da Secretaria de Estado da 
Saúde, em resposta a ofício desta Comissão, encaminhando 
manifestação do Centro de Vigilância Epidemiológica “Prof. 
Alexandre Vranjac” sobre ações de controle do vírus influenza A 
(H1N1). A seguir, o Presidente relatou a ocorrência de utilização 
de bomba de cobalto com prazo de validade vencido no trata-
mento radioterápico de pacientes com câncer, pelo Hospital da 
Sociedade Portuguesa de Beneficência de Santos e apresentou 
a proposta de realização de reunião conjunta, sobre esse tema, 
desta Comissão com a Comissão Parlamentar de Inquérito do 
Erro Médico. Nesse momento, o Deputado Pedro Tobias também 
relatou acontecimento semelhante no Hospital “Manuel de 
Abreu”, administrado pelo Hospital Estadual de Bauru, onde 
durante longo período a Radioterapia também funcionou com a 
pastilha de cobalto vencida. Submetida à votação a proposta de 
realização da reunião conjunta sobre os dois casos, de Santos 
e de Bauru, os membros aprovaram por unanimidade. Foram 
indicadas as seguintes autoridades para participarem dessa 
reunião: Diretor Clínico do Hospital da Sociedade Portuguesa de 
Beneficência de Santos, Dr. Pedro Eduardo Daher; Presidente da 
Sociedade Portuguesa de Beneficência, Senhor Ademir Pestana; 
Secretário de Saúde de Santos, Dr. Odílio Rodrigues; Diretor do 
Hospital Estadual de Bauru, Dr. Antero de Miranda; Diretor da 
DIR IV, de Santos, Dr. José Ricardo Di Renzo; Diretora da DIR 
VI, de Bauru, Dra. Doroti da Conceição Vieira Alves Ferreira; 
Diretor da Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde 
e um representante da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
- CNEM. Em seguida, o Deputado Fausto Figueira comunicou 
que haverá uma reunião no dia 14 de outubro, sobre esse 
assunto, na Comissão de Saúde da Câmara Municipal de Santos 
e solicitou autorização dos membros presentes para representar 
a CSH naquela reunião, o que foi acatado por todos. A seguir, 
o Deputado Pedro Tobias solicitou que fossem convidados o 
Secretário da Fazenda do Estado e o Secretário Estadual de 
Gestão Pública para participarem de uma reunião deste órgão 
técnico, a fim de tratarem do anteprojeto que cria cargos de 
Perito Médico no Departamento de Perícias Médicas do Estado 
- DPME. Em votação, foi aprovado o convite aos Secretários. Por 
último, o Deputado José Augusto fez comentários sobre o artigo 
publicado na Revista “Veja” desta semana, intitulado “Caixa-
preta na cirurgia” e solicitou que fossem distribuídas cópias aos 
membros da Comissão, o que foi determinado pelo Presidente. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encer-
rada a reunião, que foi gravada pelo Serviço de Audiofonia e 
cuja ata eu, Marisa de Fátima Duque Platero, Agente Técnico 
Legislativo, lavrei e assino após sua Excelência. Aprovada em 
reunião de 27.10.2009.

a) Deputado FAUSTO FIGUEIRA - Presidente
a) Marisa de Fátima Duque Platero - Secretária

COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE, DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATI-
VA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA

Aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e nove, 
às quatorze horas e trinta minutos, no Plenário Tiradentes da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, realizou-se 
a Sexta Reunião Ordinária da Comissão de Defesa do Meio 
Ambiente, da Terceira Sessão Legislativa da Décima Sexta Legis-
latura, sob presidência do Deputado Chico Sardelli. Presentes os 
Senhores Deputados Roberto Massafera, Rodolfo Costa e Silva, 
Donisete Braga, Chico Sardelli, Ed Thomas, Lelis Trajano (mem-
bros efetivos), o Senhor Deputado Enio Tatto (membro substitu-
to). Ausentes os Senhores Deputados Hamilton Pereira, Milton 
Leite Filho e José Bittencourt. Havendo número regimental, o 
Senhor Presidente declarou aberta a reunião. Dispensada da lei-
tura, a ata da reunião anterior foi aprovada. Item 1 - Projeto de 
lei nº 4/2009, de autoria do Deputado André Soares, que Dispõe 
sobre a responsabilidade das empresas que atuam na venda e 
instalação de vidros automotivos pela destinação final ou reci-
clagem desses produtos. Foi relator o Deputado José Bittencourt 
com parecer favorável. Aprovado o Parecer. Item 2 - Projeto de 
lei nº 110/2009, de autoria da Deputada Célia Leão, que Estabe-
lece políticas públicas para garantir a saúde auditiva da popu-
lação paulista, através de medidas, programas e políticas para 
a redução do ruído e aumento do combate à poluição sonora, 
a serem desenvolvidas e aplicadas pelos poderes públicos do 
Estado. Foi relator o Deputado Rodolfo Costa e Silva com pare-
cer favoravel ao projeto na forma do substitutivo da ccj. Apro-
vado o Parecer. Item 3 - Projeto de lei nº 202/2009, de autoria 
do Deputado Jonas Donizette, que Institui o “Programa Crédito 
Verde”. Foi relator o Deputado Ed Thomas com parecer favorá-
vel. Aprovado o Parecer. Item 4 - Processo RGL nº 4315/2009, de 
autoria da Associação Paulista de Municípios, que Encaminha 
documentação para posterior exame da Comissão de Defesa 
do Meio Ambiente. Foi relator o Deputado José Bittencourt 
com parecer propondo indicação. Aprovado o Parecer. Item 
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